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RE: Cotep - Manutenção de veículos

De Lamartine Costa Teixeira <lamartine.teixeira@defensoria.mg.def.br>
Data Ter, 23/09/2025 15:04
Para Jessica Gonçalves dos Reis <jessica.reis@defensoria.mg.def.br>
Cc Robson Pinho da Matta <robson.matta@defensoria.mg.def.br>

1 anexo (1 MB)
Relatorio_vistoria_Oficina_23-09-25_assinado_assinado.pdf;

Prezada Jéssica, boa tarde.
Em decorrência de vistoria realizada na data de hoje, cujo relatório segue em anexo, opinamos pela desclassificação
da empresa.

Atenciosamente, 

De: Lamartine Costa Teixeira <lamartine.teixeira@defensoria.mg.def.br>
Enviado: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 11:17
Para: Jessica Gonçalves dos Reis <jessica.reis@defensoria.mg.def.br>
Cc: Robson Pinho da Matta <robson.matta@defensoria.mg.def.br>
Assunto: ENC: Cotep - Manutenção de veículos
 
Prezada Jéssica, bom dia.
Diante da impossibilidade de realizarmos a vistoria na empresa na data de hoje, solicitamos mais uma vez o
adiamento até o dia 23/09/2025 às 15 hs.

Atenciosamente, 

De: Lamartine Costa Teixeira <lamartine.teixeira@defensoria.mg.def.br>
Enviado: quinta-feira, 18 de setembro de 2025 14:11
Para: Jessica Gonçalves dos Reis <jessica.reis@defensoria.mg.def.br>
Cc: Robson Pinho da Matta <robson.matta@defensoria.mg.def.br>
Assunto: ENC: Cotep - Manutenção de veículos
 
Prezada Jéssica, boa tarde.

Tendo em vista a necessidade de realizar uma análise mais detalhada, pedimos o adiamento até o dia 22/09/2025,
retornando por volta das 13 hs.

Atenciosamente, 
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De: Jessica Gonçalves dos Reis <jessica.reis@defensoria.mg.def.br>
Enviado: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 16:27
Para: Lamartine Costa Teixeira <lamartine.teixeira@defensoria.mg.def.br>; Robson Pinho da Matta
<robson.matta@defensoria.mg.def.br>
Cc: Thiago Pereira De Carvalho <thiago.pereira@defensoria.mg.def.br>
Assunto: Cotep - Manutenção de veículos
 
Prezados, boa tarde!
 
Encaminho em anexo a proposta comercial e os atestados técnicos da empresa Centro Automotivo S.S Ltda, referente ao
processo n° 132/2025 de prestação de serviços de manutenção e reparo em veículos leves, médios e pesados, de propriedade
da Defensoria Pública de Minas Gerais, para análise quanto a aprovação/reprovação da mesma.
 
A sessão foi suspensa e retornará amanhã (18/09) às 14:30.

Atenciosamente,

Jéssica Gonçalves Dos Reis
Diretoria de Compras e Contratos
Superintendência de Recursos Logísticos e Infraestrutura
Rua Bernardo Guimarães, 2731 – Santo Agostinho. 30.140-085 – BH/MG
Tel.: (31) 2522-8704
www.defensoria.mg.def.br | Facebook e Instagram: @defensoriamineira
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SIM NÃO

Estrutura Física Galpão com área adequada para circulação e manobra de veículos X

Apesar de não eixigir metragem mínima, os dois 

galpões da empresa possuem os espaços 

completamente saturados sendo necessário a guarda 

de veículos na via pública.

Estrutura Física Área coberta para serviços e guarda de veículos X

Estrutura Física Instalações elétricas seguras e devidamente identificadas X

Estrutura Física Sanitários e vestiários em condições adequadas de higiene X

Estrutura Física Sala administrativa separada da área operacional X

Estrutura Física Rampa para troca de óleo X

Equipamentos e Ferramentas
Elevadores automotivos em número suficiente e com manutenção em dia (verificar 

capcidade toneladas)
X

Equipamentos e Ferramentas Macacos hidráulicos e cavaletes certificados X

Equipamentos e Ferramentas Conjunto de ferramentas manuais completas (chaves, soquetes, torquímetros) X

Equipamentos e Ferramentas Equipamentos de diagnóstico eletrônico (scanner automotivo) X

Equipamentos e Ferramentas Equipamentos de solda elétrica e oxiacetilênica em bom estado X

Equipamentos e Ferramentas Ferramentas específicas para sistemas de freio, suspensão, motor e câmbio X

Manutenção Preventiva e Corretiva Capacidade para revisão completa de sistemas de freio, suspensão, motor e transmissão X

Manutenção Preventiva e Corretiva Estoque mínimo de peças de desgaste frequente (filtros, fluidos, correias, pastilhas, etc.) X

Manutenção Preventiva e Corretiva Registro de ordens de serviço e histórico de manutenção X

Manutenção Preventiva e Corretiva Local apropriado para descarte de óleos, filtros e resíduos perigosos X

Funilaria, Lanternagem e Pintura Área isolada para serviços de funilaria X

Funilaria, Lanternagem e Pintura Cabine/estufa de pintura com exaustão adequada X

Funilaria, Lanternagem e Pintura Equipamentos de lixamento e polimento X

Funilaria, Lanternagem e Pintura Sistema de filtragem para evitar emissão de partículas X

Funilaria, Lanternagem e Pintura EPIs obrigatórios para operadores (máscaras, óculos, luvas) X

Funilaria, Lanternagem e Pintura Controle ambiental de resíduos de tinta e solventes X

Seção Item de Verificação
Conformidade (✘)

Observações

VISTORIA TÉCNICA: Centro Automotivo SS Ltda. Rua Hlevecia 121, Nova Suissa BH/MG



SIM NÃO
Seção Item de Verificação

Conformidade (✘)
Observações
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Serviços de Alinhamento e Balanceamento Equipamento de alinhamento computadorizado X

Serviços de Alinhamento e Balanceamento Balanceadora de rodas em perfeito funcionamento X

Serviços de Alinhamento e Balanceamento Ferramentas adequadas para desmontagem/montagem de pneus X

Serviços Elétricos e Eletrônicos Equipamento para teste de baterias e alternadores X

Serviços Elétricos e Eletrônicos Ferramentas para reparos em chicotes elétricos X

Serviços Elétricos e Eletrônicos Scanner para diagnóstico eletrônico automotivo X

CONCLUSÃO DA VISTORIA

LAMARTINE COSTA TEIXEIRA Belo Horizonte, 22 de setembro de 2025 ASSINATURA

ROBSON PINHO DA MATTA Belo Horizonte, 22 de setembro de 2025 ASSINATURA

1. Diante da vistoria reaizada,  no dia 23/09/2025, na presença do responsável pela licitante, constatamos que, em pese os galpões apresentados tenham área de manobra e 

cobertura, foram identificados inúmeros veículos alocados na via pública, cantrariando o disposto no item 1.4.14 do Termo de Referência, prejudicando, sobretudo, a 

garantia da segurança do ativo patrimonial da Defensoria Pública de Minas Gerais. Além dos veículos estacinoados em via pública, verificamos, ainda, a saturação total do 

espaço disponível nos galpões da licitante o que, ao nosso ver, ratifica o entendimento de que a ela não oferece o espaço adequado para a guarda segura dos veículos 

oficiais da DPMG. Ainda que fosse alegada a guarda total dos veículos nas dependências internas da licitante no período noturno, mediante a vistoria, restou clara a 

indisponibilidade de espaço físico e a impossibilidade de tal manobra.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

1.4.14. O pátio da oficina em local coberto, limpo e fechado, livres da ação da chuva, vento, poeira e demais intempéries, sem acesso do público externo, de modo que 

ofereça segurança aos veículos oficiais e servidores da DPMG, além de possuir sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros MG.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

2. No que diz respeito à oferta de serviços próprios da oficina, constatamos que a Funilaria, Lanternagem e Pintura, exigidos no item 1.4.5 do Termo de Referência não 

estão disponíveis, em desacordo com a exigência editalícia. Cabe salientar que, os serviços supracitados, não constam no hall de serviços aos quais seria admitida a 

subcontratação, conforme estabelece o item 3.2.1.1. do Termo de Referência. Neste sentido, na hipótese de um dos serviços acima ser considerado de média ou grande 

monta, não teríamos cobertura contratual para tal, visto que apenas outros serviços de pequena monta poderiam ser avaliados e autorizados previamente pela DPMG.                                                                                                                                                                                                                                         

3.2.1.1. A subcontratação deve abarcar serviços de:

a) reboque de veículos;

b) lavagem de veículos;

c) troca de óleo e filtros;

d) serviços de troca de pneus;

e) serviços de balanceamento;

f) serviços de alinhamento;

g) serviços elétricos;

h) serviços de borracharia;

i) serviços de diagnósticos eletrônicos;

j) outros serviços de pequena monta previamente autorizados pela Contratante.
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